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Proposição Eletrônica nº 5692

OUTORGA  O  TÍTULO  HONORÍFICO  DE  CIDADÃO
ASSISENSE AO SENHOR PEDRO BARRETO DA SILVA

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE ASSIS,  no  uso  de  suas
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 35, Inciso III, da Lei Orgânica
do Município de Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica outorgado ao Senhor  Pedro Barreto da Silva,  o  Título Honorífico de Cidadão
Assisense.

Parágrafo Único.  O presente título é conferido ao homenageado,  em reconhecimento aos
relevantes serviços que vem prestando em nossa cidade.

Art. 2º A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a ser
determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em  17 de junho de 2019.

DR. ERNESTO NÓBILE
Vereador - PRP 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O  Vereador  que  abaixo  subscreve,  tem  a  grata  satisfação  de
apresentar à consideração e deliberação do Augusto Plenário o presente Projeto de
Decreto Legislativo, que outorga o Título Honorífico de Cidadão Assisense ao Senhor
Pedro Barreto da Silva.

O homenageado por este  Decreto Legislativo, Senhor Pedro Barreto
da Silva, nasceu no dia 17 de março de 1932, no Distrito de Sapezal, Município de
Paraguaçu Paulista.

Empresário bem sucedido, fundou a Tyressoles de  Assis Ltda, grande
empresa de revenda de pneus, na Vila Xavier, na esquina da Rua José Teodoro com a
Rua  São  Paulo.  Gerou  muitos  empregos  e  colaborou  muito  com  o  progresso  e
desenvolvimento de  Assis. 

Foi casado por mais de 60 anos com a inesquecível Judith da Silva
Barreto, in memorian, mulher virtuosa e muito caridosa. O casal Pedro e Judith teve
seis filhos: Telma, casada com Homero Noronha; Tânia, casada com Lair Ferreira da
Mota;  Eliana,  casada com Pedro Rodrigues;  Ricardo;  Luciana,  casada com o atual
Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes; e Adriani, casada com reomar Uliana.
Possui 14 netos e diversos bisnetos.

Participou durante mais de 50 anos do  Rotary Clube de Assis e por
mais de 20 anos foi Tesoureiro voluntário da Santa Casa de Misericórdia de Assis,
onde teve destacada atuação, notadamente de seriedade no trato da coisa pública.

Vale destacar também que Pedro Barreto da Silva sempre colaborou
com todas entidades assistenciais de Assis, sendo homem desapegado ao dinheiro e
que procura sempre ajudar o próximo. Sempre ao lado da querida esposa Judith, criou
os filhos com grande dedicação, carinho e amor, formando a todos. 

Esse breve histórico demonstra o desenvolvimento na vida pessoal e
profissional de nosso homenageado, que com certeza é merecedor das nossas mais
sinceras homenagens.

Desta maneira, com esse breve relato, entendemos que o trabalho do
Senhor  Pedro Barreto da Silva, deve ser reconhecido por esta Casa de Leis e por
esta razão é que estamos propondo aos nobres pares a aprovação deste Projeto, onde
iremos declará-lo Cidadão Honorário Assisense.

SALA DAS SESSÕES, em 17 de junho de 2019.
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DR. ERNESTO NÓBILE
Vereador - PRP 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 5692.
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